
 

 

  

  
  

EDITAL DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO  

 20/2026     
  
  
  
  
  
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE LARVICIDA BIOLÓGICO BTI 
(BACILLUS THURINGIENSIS VARIEDADE ISRAELENSES) PARA CONTROLE DE 
BORRACHUDO E AQUISIÇÃO DE NITROGENIO LÍQUIDO PARA O MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO – SC.  
  
  
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
R$ 148.129,00  
  
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA (horário de Brasília)  
Recebimento Das Propostas: Até às 08:15 h. do 04/05/2026.  
Abertura E Julgamento Das Propostas: às 08:15 às 08:30h, do dia 04/05/2026.  
Início Da Sessão De Disputa De Preços: às 08:30 horas do dia 04/05/2026.  
  
 

  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
MENOR PREÇO POR LOTE 

  
  
MODO DE DISPUTA:  
ABERTO  
  
  
LOCAL:   
Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  
  
  
TEMPO PARA MANIFESTAÇÃO DE RECURSO APÓS HABILITAÇÃO:   
03 Horas  
  
  
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS  
NÃO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026  
Processo Administrativo n° 61/2026  

  
 

Torna-se público que o Município de Pinheiro Preto com sede administrativa na Avenida Marechal 
Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, por meio do Prefeito Municipal,  realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

 1.  DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE LARVICIDA 
BIOLÓGICO BTI (BACILLUS THURINGIENSIS VARIEDADE ISRAELENSES) PARA CONTROLE 
DE BORRACHUDO E AQUISIÇÃO DE NITROGENIO LÍQUIDO PARA O MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO – SC.  

Os itens estão divididos em LOTES e serão adquiridos seguindo as especificações 
técnicas e quantidades apresentadas na tabela abaixo.  
  

LOTE 1  

ITEM  DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE 
DE MEDIDA 

  
 QUANT.  

VALOR  
MÉDIO  

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL  

 

1  LARVICIDA BIOLÓGICO B. T. I.   
(Bacillus Thuringiensis variedade 
Israelensis). Formulação do tipo 
suspensão aquosa concentrada 
contendo no mínimo 1,2% de Bacillus 
Thungeriensis variedade irraelensis; 
1.200 UTI/ mg (Unidades Tóxicas por 
miligrama). CEPA AM65- 52. Sorotipo 
H-14, para uso em água potável.  
Embalagem contendo 10 (dez) litros, 
com lacre interno e registro na 
ANVISA. O Produto deverá ter 
validade mínima de 18 meses a partir 
da data de frabricação e registro na 
ANVISA.  

  
L  

  
600  

  
R$ 228,34  

  
R$ 137.004,00  

                                                                                                    Valor Total R$ 137.004,00  
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LOTE 2 

ITEM  DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO  
UNIDADE  

DE  
MEDIDA  

  
QUANT.  

VALOR  
MÉDIO  

UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

  
2  NITROGÊNIO LÍQUIDO para 

abastecimento de botijão de 
armazenamento de sêmen bovino.  

  
  L  
  

  
2.500  

  
R$ 4,45  

  
R$ 11.125,00  

                                                                                                    Valor Total R$ 11.125,00  

  O custo estimado total da contratação para o Lote 01 é de R$ 137.004,00.   

  O custo estimado total da contratação para o Lote 02 é de R$ 11.125,00.   

  
 O Valor total da Contratação é de R$ 148.129,00 (cento e quarenta e oito mil, cento e vinte e 
nove reais).  
  

 1.1.  Os lotes poderão ser contratados de forma individual ou conjunta.   

1.2. Os materiais, objeto da presente licitação serão recebidos conforme descrito no estudo 
técnico pela Secretaria Agricultura e Meio Ambiente de acordo com a suas solicitações, considerando 
caso a caso, com prazo não superior a 10 dias úteis após recebimento da Autorização de 
Fornecimento.  

1.3. Os materiais deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço: Rua Marechal Costa 
e Silva, 111, Pinheiro Preto/SC, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local 
indicado.  

1.4. O não cumprimento da entrega nas condições estabelecidas acarretará a anulação do 
empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor 
subsequente considerando a ordem de classificação do certame  

1.5.  A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos em desacordo com 
os termos do Edital e seus anexos.  

1.6. A empresa vencedora do certame do LOTE 1 (BTI) fica responsável pela coleta das 
embalagens vazias, uma vez que o município não possui central de recebimento.   

1.7. O deslocamento será por conta e risco da licitante vencedora, dentro das normas técnicas 
de transportes e segurança exigidas na forma da lei vigente.   

 1.8.  O produto deverá ser entregue com data de validade mínima de 12 (doze) meses.  
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1.9. O prazo de vigência da Ata de Registro de preço é de 12 meses, prorrogado por igual 
período, e poderá ser acompanhada da renovação do quantitativo originalmente registrado, contados 
a partir da assinatura do contrato, seja comprovado a vantajosidade para a administração conforme 
o Decreto nº 6.867, de 08 de abril de 2026 e o Prejulgado nº 2526 do Tribunal de Contas de Santa 
Catarina (TCE/SC).  

 1.10.  Demais especificações desta contratação vide Anexo I – Termo de Referência.  

  
 2.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que apresentarem a documentação de 
habilitação ou estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e cumpram plenamente os demais requisitos deste edital.  

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 2.6.  Não poderão disputar esta licitação:  

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

U
R

O
 N

E
Y

 O
S

M
A

R
IN

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
in

he
iro

pr
et

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
24

5-
40

82
-4

3E
0-

B
D

F
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

24
5-

40
82

-4
3E

0-
B

D
F

7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;   

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  

2.6.10.  O vencedor da licitação, que estiver em débito com o município de Pinheiro 
Preto - SC, ficará impedido de contratar conforme dispõe a Lei Complementar nº 271/2019, Art. 
132, inciso I (Código Tributário Municipal).    

 3.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
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 3.3.  HABILITAÇÃO JURÍDICA  

  

3.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou Registro Comercial, no 
caso de empresa individual, ou;    

3.3.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou;    

3.3.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;    

3.3.4. DECLARAÇÃO CONJUNTA deverá ser usado obrigatoriamente o Modelo Constante 
no Anexo IV, o qual afirma que:         

3.3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal;  

3.3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.3.4.5. que não é pessoa ligada ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e servidores 
municipais por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou 
por adoção, nos termos do artigo 109 da Lei Orgânica do Município de Pinheiro Preto.  

 3.4.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

  

 3.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;      
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3.4.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União e Regularidade com o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.    

 3.4.3.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do proponente;    

 3.4.4.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do proponente;   

 3.4.5.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;    

3.4.6.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponibilizada no site do 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.gov.br/certidão).   

  
 3.5.    QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA    

  

3.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.   

    

 3.6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA    

3.6.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão e execução do 
objeto/serviço de forma satisfatória, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Quando for 
emitido por ente privado deverá este ser com assinatura digital e/ou firma reconhecida de quem o 
subscreveu. O Certificado deverá ter sido emitido à no máximo 24 meses da data de Abertura da 
Sessão de Licitação e com os mesmos dados do Cartão CNPJ.  

Obs: Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo Município de Pinheiro 
Preto.  

 3.6.2.  Registro do produto na Agência de Vigilância Sanitária - ANVISA (BTI e Nitrogênio);  

3.6.3. Licença de funcionamento (Alvará Sanitário), válido, emitida por órgão da Vigilância 
Sanitária da sede da fornecedora (BTI);  

 3.6.4.  Prospecto ou Ficha Técnica do Produto.  

Obs: O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar esta situação conforme Modelo constante no Anexo III, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.6.5. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.  

3.6.6.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
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ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

3.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos.  

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 
da sessão pública e da fase de envio de lances.  

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.  

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 4.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

4.1. O licitante deverá enviar no sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para 
recebimento das propostas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, 
encerrarse-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas dos seguintes campos:  

4.1.1  Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;  

4.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de  
Referência;   

4.1.3 Ser apresentada por item e soma total do item, com valores expressos em reais;  

4.1.4 Deverá ser indicada a MARCA do item – ou em caso de serviços colocar: PRÓPRIA;  
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4.1.5 O preço unitário e total deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) casas decimais. Deverão 
estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, 
taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração;   

4.1.6 O prazo de para prestação do serviço, conforme especificado no edital;  

4.1.7 Declaração de que o licitante cumpre com as normas do Edital e da habilitação;  

4.1.8 Declaração que se enquadra em ME, EPP ou MEI, no caso de empresa enquadra.  

4.1.9 Quando a licitação for por lotes, a empresa deverá cotar todos os itens contidos no lote, 
sob pena de desclassificação no referido lote.  

 4.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.   

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
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4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.  

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

5.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.   

 5.6.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
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5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

5.9. Não haverá o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. 
Podendo ser alterado pelo pregoeiro durante a sessão conforme conveniência.  

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

 5.11.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.  

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  

5.13.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.   

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
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5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

 5.18.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 2 (dois) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
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5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

5.20.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.  

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:  

5.20.2.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

 5.20.2.2.  empresas brasileiras;  

 5.20.2.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no  
País;  

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009.  

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.  

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.  

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
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5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório  

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  

 6.  DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta ao seguinte cadastro:  

- Certidões da Controladoria-Geral da União - https://certidoes.cgu.gov.br/b);  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.5 e 3.7 deste edital.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos.  
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 6.7.  Será desclassificada a proposta vencedora que:   

6.7.1. contiver vícios insanáveis;  

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;  

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.  

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove:  

 6.8.1.1.  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

 6.8.1.2.  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta.  

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físicofinanceiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.    
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6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço.  

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas;  

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.  

6.12.  Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta.  

6.13.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  

 6.14.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada.  

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguirse-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.   

 7.  DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.  
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7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.  

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 10% (dez) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia autenticada.  

7.5.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, conforme anexo III, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.  

 7.9.  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.  

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.   
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7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.   

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, até o horário estipulado para o início 
do julgamento das propostas.  

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor.  

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.  

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64).  

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação.  

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
7.11.1.  

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.  

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação.  

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

 8.  DOS RECURSOS  

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.  

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:  

 8.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento.  

 8.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 8.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

8.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.pinheiropreto.sc.gov.br.  

 9.  DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL E DO PAGAMENTO  

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
OU RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO, com o devido adimplemento contratual, mediante 
emissão e apresentação da Nota Fiscal.  

9.2. A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durante toda a 
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelo 
servidor competente e devidamente anotado na nota fiscal apresentada.  

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a proponente vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante.  

9.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua 
advertência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  

9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos  

9.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à proponente 
vencedora o contraditório e a ampla defesa.  

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o fornecedor não regularize sua situação.  

9.9. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Unidade administrativa qual o serviço foi 
prestado. Conforme Autorização de Fornecimento:  

- Município de Pinheiro Preto CNPJ: 82.827.148/0001-69.  

9.10.  O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no 
seguinte e-mail: notas@pinheiropreto.sc.gov.br  para seu devido pagamento.  

9.11. CONFORME DECRETO 5.931 DE 26 DE JUNHO DE 2023 SOBRE A RETENÇÃO DE 
IMPOSTO DE RENDA NOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE 
JANEIRO DE 2012 E 2145 DE 26 DE JUNHO DE 2023):  

9.11.1. Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 
autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou 
serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal.”  

9.11.2. Aos pagamentos realizados à pessoa jurídica, efetuados pelo Município de Pinheiro Preto, 
inclusive seus fundos e fundações, a partir de 03 de julho de 2023, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços, inclusive obras, deverá ser procedida a retenção de Imposto de Renda - IR, 
salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor, tendo como base a Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores, devendo também 
observar o disposto no referido Decreto.  

 9.11.3.  Ficam excetuados da regra de retenção de que trata, os seguintes pagamentos:  

I – referentes às liquidações realizadas com documento fiscal emitido em data anterior ao previsto 
no item 9.11.2;  

II – realizados em regime de adiantamento;   

III – até a adequação necessária, aqueles pagamentos que comprovadamente não sejam 
possíveis o destaque da retenção no documento fiscal emitido;  

9.11.4. A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de compras, os pagamentos 
e os contratos efetuados pelos órgãos e pelas entidades Pertencentes ao Município, aos Estados e 
ao Distrito Federal, inclusive convênios com organizações da sociedade civil, com exceção das 
dispensas previstas na legislação em vigor. A Contratada elencada nas disposições deste decreto, 
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deverá apresentar os respectivos comprovantes de enquadramento consistentes nas declarações 
contidas nos anexos II, III e IV, da IN 1.234/2012, conforme o caso.  

9.11.5. A Contratada deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição 
de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, o 
Setor de Contabilidade, através da Secretaria de Administração e Finanças procederá a retenção do 
imposto conforme as alíquotas contidas no Anexo I da IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento 
que por ventura venha a substituí-lo.  

9.12. Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante 
vencedora, a partir da data final do período de adimplemento a que se referir.   

 10.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

 10.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

 10.1.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

 10.1.2.4.  deixar de apresentar amostra;  

 10.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do  
edital;   

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação  

10.1.5. fraudar a licitação  
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10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  

 10.1.6.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

 10.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

 10.1.6.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:   

10.2.1. advertência;   

10.2.2. multa;  

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  

 10.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

10.4. A multa será recolhida em percentual de 10% (dez) incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 5% (cinco) 
do valor do contrato licitado.  

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 
de 10% (dez) do valor do contrato licitado.  

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa.  

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 
e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
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5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.  

 11.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.  

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.  

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
exclusivamente pelo portal BLL compras: https://bllcompras.com/.  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 12.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:     

         
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto       
Órgão orçamentário: 2000 – PODER EXECUTIVO  
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Unidade orçamentária: 2005 – SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Função: 20 – Agricultura  
Subfunção 606 – Extensão Rural  
Programa: 20 – Assistência ao Produtor Rural  
Ação: 2.114 – MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA 

Despesa 148 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  
 

 

Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 

Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade orçamentária: 2005 - SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Função: 20 - Agricultura 

Subfunção: 606 - Extensão Rural 
Programa: 20 - Assistência Ao Produtor Rural 
Ação: 2.114 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA 

Despesa 149 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

 

Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 

Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade orçamentária: 2005 - SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Função: 20 - Agricultura 

Subfunção: 606 - Extensão Rural 
Programa: 20 - Assistência Ao Produtor Rural 
Ação: 2.114 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA 

Despesa 390 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

  
  

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 13.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 13.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.  

 13.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  

13.8.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público.  

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.pinheiropreto.sc.gov.br.  

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 13.11.1.  ANEXO I - Termo de Referência  

 13.11.2.  ANEXO II – Proposta Comercial  

 13.11.3.  ANEXO III – Declaração MEI  

 13.11.4.  ANEXO IV – Declaração Conjunta  

 13.11.5.  ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato / Ata de Registro de Preços  

PINHEIRO PRETO – SC, 15 DE ABRIL DE 2026.      

 

____________________________  

MAURO NEY OSMARIN  
PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I  
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 20/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2026  
  

TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO   

 1.  DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Registro de Preço para Aquisição de larvicida biológico (BTI) para controle de borrachudo no 
município e aquisição de Nitrogênio Líquido para manutenção do programa de incentivo à produção leiteira e 
de corte, e ao melhoramento genético de bovinos conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.   

LOTE 1  

  
ITEM  

  
DESCRIÇÃO/  

ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE  
DE  

MEDIDA  

  
QUANTIDADE 

VALOR UNITÁRIO  
 ESTIMADO  

VALOR TOTAL 
ESTIMADO  

  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
1  

Larvicida Biológico B. T. I. 
(Bacillus Thuringiensis 
variedade Israelensis). 
Formulação do tipo 
suspensão aquosa  

concentrada contendo no 
mínimo 1,2% de Bacillus 
Thungeriensis variedade 
irraelensis; 1.200 UTI/ 
mg  

(Unidades Tóxicas por 
miligrama). CEPA AM65-  
52. Sorotipo H-14, para 
uso em água potável.  

Embalagem contendo 10  
(dez) litros, com lacre 
interno e registro na  
ANVISA. O Produto 
deverá ter validade  

mínima de 18 meses a 
partir da data de  

frabricação e registro na 
ANVISA.  

  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
L  

  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
600  

  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
R$ 228,34  

  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
R$ 137.004,00  

                                                                                           Valor Total R$ 137.004,00  

LOTE 2  

  
2  NITROGÊNIO LÍQUIDO    

(para abastecimento de 
botijão de armazenamento 
de sêmen bovino).  

  
L  

  
2.500  

  
R$ 4,45  

  
R$ 11.125,00  

                                                                                                                  VALOR TOTAL DA R$ 11.125,00  
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 1.1. O valor total da Contratação é de R$ 148.129,00 (cento e quarenta e oito mil, cento e cento e 
vinte e nove reais). 

 1.2. Os materiais, objeto do presente termo de referência serão recebidos conforme descrito no estudo técnico 
pela Secretaria Agricultura e Meio Ambiente e Desenvolvimento de acordo com a suas solicitações, 
considerando caso a caso, com prazo não superior a 10 dias úteis após recebimento da Ordem de 
Fornecimento.  

1.2. Os materiais deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço: Rua Marechal Costa e Silva, 
111, Pinheiro Preto/SC, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado.  

1.3. O não cumprimento da entrega nas condições estabelecidas acarretará a anulação do empenho 
bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente 
considerando a ordem de classificação do certame.  

1.4.  O A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega de equipamento (s) em desacordo com 
os termos do Edital e seus anexos.  

1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar.  

 1.6.  O deslocamento será por conta risco da licitante.   

 1.7.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência  
da contratação.  

2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 2.1.  O custo estimado total da contratação para o Lote 01 é de R$ 137.004,00.  

 2.2.  O custo estimado total da contratação para o Lote 02 é de R$ 11.125,00.  

O valor total da contratação da presente licitação é de R$ 148.129,00 (cento e quarenta e oito mil, vinte 
e nove reais).  

 2.3.  Os lotes poderão ser contratados de forma individual ou conjunta.  

 3.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO Subcontratação  

 5.1.  Não será submetida subcontratação do objeto contratual.   

  
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de Entrega  

1.3. Para o BTI, o prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados da emissão da 
autorização de fornecimento. No caso do nitrogênio líquido, as parcelas serão entregues nos 
seguintes prazos e condições: em 12 (doze) parcelas com prazo de aproximadamente 28 dias de 
intervalo entre cada entrega sendo previamente agendadas com data e hora marcada. As 
quantidades de cada entrega serão de acordo com o que for necessário para abastecimento dos 
botijões criogênicos  

6.1. Para Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

6.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Avenida Marechal Arthur Costa e Silva,111, 
Centro, Pinheiro Preto – SC.  

Garantia, manutenção e assistência técnica   

6.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 
(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.   

6.4. Caso o prazo da garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).  

6.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.   
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6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.   

6.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.   

6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo  
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.   

6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.   

6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado.   

6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.  

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.  

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7.6.1. O fiscal de contrato indicado para este Processo Licitatório indicado pelo Gestor são: Sabrina 
Rodrigues, Engenheira Agrônoma (BTI) e Leila Alice Spinelli, Medica Veterinária (nitrogênio 
líquido).  

  
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.   

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;   

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
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da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.   

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.   

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.   

7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento do Objeto  

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.  

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
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8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 
(dez) dias úteis.  

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.  

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 
a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

LIQUIDAÇÃO  

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;   
c) os dados do contrato e do órgão contratante;   
d) o período respectivo de execução do contrato;   
e) o valor a pagar; e   
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
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8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante;  

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.     

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.  

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.   

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que  
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.    

PRAZO DE PAGAMENTO  

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO (IPCA) de correção monetária.  

FORMA DE PAGAMENTO  

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
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8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação Jurídica, 
Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e;  

Qualificação Técnica:  

 9.3  Atestado(s) de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão e execução do serviço e/ou  
entrega dos bens de forma satisfatória, pertinente e compatível em características quantidades e prazos com 
o objeto da licitação, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Quando for emitido por ente 
privado deverá este ser com assinatura digital e/ou firma reconhecida de quem o subscreveu. O Certificado 
deverá ter sido emitido à no máximo 24 meses da data de Abertura da Sessão de Licitação e com os mesmos 
dados do Cartão CNPJ.  

9.3.1 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.  

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de com recursos de dotação 
orçamentária própria desta Secretaria.  
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10.3 A contratação será atendida pela dotação informada pelo Setor de Contabilidade por meio de 
Parecer Contábil anexo ao processo.  

10.4 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

Pinheiro Preto, 08 de janeiro de 2025  

  

  

__________________________________  
BERNARDO RIGO   

  
Secretário de Agricultura E Meio Ambiente  
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ANEXO II  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 20/2026  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2026  

  
  

PROPOSTA COMERCIAL PADRONIZADA DE PREÇOS  
  

Empresa:  
Endereço:  
CNPJ:  
Fone:  
E-mail:  
  
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE LARVICIDA BIOLÓGICO BTI (BACILLUS 
THURINGIENSIS VARIEDADE ISRAELENSES) PARA CONTROLE DE BORRACHUDO E  
AQUISIÇÃO DE NITROGENIO LÍQUIDO PARA O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO – SC.  
  

LOTE 1  
  

ITEM  
  

DESCRIÇÃO/  
ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE  
DE  

MEDIDA  

  
QUANTIDADE 

VALOR  
  UNITÁRIO  

ESTIMADO  

VALOR  
TOTAL  

ESTIMADO  

  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
1  

Larvicida Biológico B.  
T. I. (Bacillus  
Thuringiensis 
variedade Israelensis). 
Formulação do tipo 
suspensão 
aquosaconcentrada  
contendo no mínimo  
1,2% de Bacillus  
Thungeriensis 
variedade irraelensis; 
1.200 UTI/ mg  
(Unidades Tóxicas por 
miligrama). CEPA 
AM65- 52. Sorotipo H-
14, para uso em água 
potável. Embalagem 
contendo 10 (dez) 
litros, com lacre 
interno e registro na 
ANVISA. O Produto 
deverá ter validade 
mínima de  
18 meses a partir da 
data de frabricação e 
registro  

  
  
  
  
  
  
  

  
L  

  
  
  
  
  
  
  

  
600  

  
  
  
  
  
  
  
  

R$   

  
  
  
  
  
  

  
R$   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

U
R

O
 N

E
Y

 O
S

M
A

R
IN

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
in

he
iro

pr
et

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
24

5-
40

82
-4

3E
0-

B
D

F
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

24
5-

40
82

-4
3E

0-
B

D
F

7



 

 

  
  

  

 na ANVISA.      

                                                                                                          Valor Total de R$   

  
LOTE 2  

  
  

ITEM  
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO  
  

UNIDADE DE 
MEDIDA  

  
QUANTIDADE  

  
VALOR  

UNITARIO  
ESTIMADO  

  
VALOR TOTAL 
ESTIMADO  

  
  

2  NITROGÊNIO  
LÍQUIDO (para 

abastecimento de 
botijão de  

armazenamento de 
sêmen bovino.  

  
  

L  

  
  

2.500  

  

R$   

  
R$   

                                                                                                          Valor Total de R$   

  
VALOR OFERTADO R$_________________.  
  
Validade da proposta 60 dias.  
Declaro que cumpro com as normas do Edital e da Habilitação.  
  
DADOS BANCÁRIOS:  
  
Pinheiro Preto, ___ de _________ de 2026  
  
  

__________________________________________________________________  
  

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa  
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NEXO III  
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 20/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2026  
  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

  

   , inscrita no CNPJ sob o nº  _____________,  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)            
___  , portador(a) da Carteira de Identidade nº_________, do CPF nº_____________________, 
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  

  

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006.  

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

      (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006.  

  

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei  
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

  

  

    ,  de  de 2026.  

  

  

  
 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa  
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ANEXO IV  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 20/2026  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2026  

  
DECLARAÇÃO CONJUNTA  

  
___________________________(razão social da Empresa), CNPJ nº________________,  sediada 
na __________________________ (endereço completo) por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a.) __________________ portador(a) do RG nº____________, do CPF nº 
___________________, para fins de regularidade junto a Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto para 
o presente processo licitatório:  
  
DECLARA, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório;  
  
DECLARA sob as penas da lei, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
  
DECLARA não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  
  
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
  
DECLARA sob as penas da lei, que não é pessoa ligada ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e 
servidores municipais por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou 
por adoção, nos termos do artigo 109 da Lei Orgânica do Município de Pinheiro Preto.   
  
DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente que NÃO FOMOS DECLARADOS 
INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o Poder Público, abrangendo total ou parcial de contratos 
com outros entes públicos, nos termos da Lei 14.133/21, em qualquer de suas esferas.   
  
DECLARA, sob as penas da Lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA SUA  
HABILITAÇÃO no presente processo licitatório.  
  
Declara, RESPONSABILIDADE, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos 
os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, sobre o objeto licitado, sob as penas 
da Lei.  
  
________________, ____ de ____ de 2026.  
  
  
 _________________________________________________________________  
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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